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DEPUTADO DELMASSO (PTN. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) — 

Sra. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Desenvolvimento 

Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo ao Projeto de 

Lei no 863, de 2012, de autoria do Deputado Claudio Abrantes, que "dispõe sobre o 

fornecimento de energia elétrica pela Companhia Energética de Brasília — CEB, em 

caráter provisório, a unidades habitacionais em processo de regularização, 

localizadas em áreas de regularização de interesse social e de baixa renda no âmbito 

do Distrito Federal, e dá outras providências". 

A Comissão de Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia, 

Meio Ambiente e Turismo foi instada a apresentar parecer quanto ao mérito. Com  

base no art. 69 do Regimento Interno desta Casa, não vemos nenhum óbice com 

relação ao substitutivo apresentado pelo autor. Declaro o voto pela aprovação do 

Substitutivo no 1 ao Projeto de Lei no 863, de 2012. 

É o parecer, Sra. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADA CELINA LEÃO) — Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 17 Deputados. 
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